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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3762/2013
Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Os repasses financeiros de subvenções, que perfazem um total de             R$ 754.500,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), serão efetuados da seguinte forma:

Função 08 – Assistência Social, Subfunção 244 – Assistência Comunitária,  Programa 0006 – Promoção Social, referente ao valor da entidade Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC que passará de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para    R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0601.00.04.123.00042.0017 – Direção, Coordenação e Execução da Política Financeira do Município – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.244.00062.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (subvenções, contribuições e auxílios), no elemento de despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 118 DE 3 DE SETEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”.
Como é de conhecimento de V.Exa., está em fase de implantação em Patos de Minas o projeto novos rumos na Execução Penal, que visa instituir o sistema APAC  de Execução Penal.
O presente Projeto de Lei de aumento da dotação se justifica, uma vez que  está em fase de negociação um convênio com o Governo do Estado para obtenção de verbas destinadas a essa entidade, mas este processo requer um tempo para se consumar e as despesas com energia elétrica, telefone e pessoal para  manutenção da entidade são imediatas.
Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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